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ESTADO DE MÁTO GROSSO
PRETEITUNA MUNICIPÁL DE TÂNGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Adrninistr-ação
Departametrto de Licitaçôes

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. O21/2OZL
PREGÂO ELETRÔNrCO Ns 008/2021 - REGTSTRO DE pRrçOS
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N9 O27 /2O2I
VALIDADE: 12 IDOZE) MESES

Aos seis dias do mês de abril do ano de 2027, O MUNTCÍPIO DE TANGARí DA SERRA com sede na
Avenida Brasil nq 2.351-N - 2e Piso - Id. Europa, inscrito no CNPf/MF sob o ne.03.78a.239 /O001-66, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MÂSSON, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF no 432.285.347-20, residente e domiciliado nesta
cidâde, doravante denominado simplesmente ÓnCÃO CEnENCIÂDOR e a empresa ATÂ SISTEMA§ DE
ENERGIA LTDA-EPP, inscrita no CNPI sob o nq 07 -045-46910007-96, com sede na Rua dos Fonsecas,404,
Vila Nova York, São Paulo-SP, CEP: 03.480-030, telefone de contato: (01U 2024-4699 /4669, e-mail
licitacao@ataups.com.br, neste ato, representada pela Sra. ARLEIDE GOMES DA SILVA, brasileira,
portadora da Cédula de identidade RG nq 380243180 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o ne 387.566.685-
20, denominada simplesmente FORNECEDOR RXGISTRÂDO, resolvem na forma da Lei Federal ne
10.520/2002, Decreto Municipal ne 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" A.666/1993, e
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuia minuta foi examinada pela
Procuradoria Geral do MunicÍpio de Tangará da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único
do artigo 38, da Lei ne 8.666/7993, e aindâ mediante as cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, para futura e eventual AeUISIçÃO DE
NOBREAK DE 10 KVA PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARTÁ MUNICIPÂL DE
ADMINISTRAÇÂO, conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, do Edital do Pregão Eletrônico nq 008/2021.

CLÁTIS UL/I SEGUNDA - DA VINCU AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços Ns 008/2021 e seus Anexos, Processo Administrativo ne OZ7 /ZOZ1, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

RÂ - DA VIGÊN IA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.
3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado
documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas
condições estabelecidas.

CúUsUtÁ oUARTA - Do PREco
4.1. No preço contratâdo iá se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais
despesas que, direta ou indiretâmente tenham relação com o obieto deste contrato, isentando a
CONTRÂTANTE de quaisquer ônus por despesas decoÍTentes.
4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRÁDOS da Ara serào
publicados no Diário Oficial de Contâs do Estado de Mato Grosso-TCE, Diário Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso-AMM, no site rYwr /.tansarada serra.mt.sov.br.

CLÁUSULA OUINTA - DA RELACÂO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAs E PRECOS REGISTRADOS
s.1. o óRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.
5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam
registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados,
conforme abaixo:

s.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REcrSrRÁDO(S) pOR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRÁDO: ATA SISTEMAS DE ENERGTÁ LTDA.EPP
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ITEM DESCRIÇÁO MEDIDÀ
MÁRCÂI
MODELO

VAIOR
UNTT. {RS]

01 Nobreak 10 Kva

Deverá possuir Saída de 10.000 VA. Deverá possuir

topologia on-line de dupla conversão. Deverá possuir

Tipo de Onda Sinusoidal. Deveú permiür paÉida a

trio que permite ligar o no-break mesmo na ausência

de energia elétricâ, Deverá possuir Álarmes Sonoros

que oferece noüficações sobre mudanças das

condições da energia do no-break e da energia de

linha. Deverá possuir sistema de auto-teste

automático informando uma detecção antecipada de

que as baterias deverão seÍ trocadas, Deverá possuir

Minidisiuntor rearmável o qual protege contra curtos

circuitos eütando hoca de fusíveis. Deverá possuir as

seguintes portas para gerenciamento do no-brealc RJ-

45 10/100 Base-T, RI-45 Serial, Smart-Slot, USB.

Deveú possuir moshador gráfio LCD que exibam os

modos de funcionamento, parâmetros do sistema e

alarmes. Deveú possuir sistema de Desligamento de

Emergência (EPO), Deverá permitir Tensão de

Entrada de 220V, 230V ou 240V selecionável, ou

380V, 400V ou 415V selecionável com frequência de

40 a 70 Hertz com detecção automática. Deverá

possuir Tensão de Saída de 22OV, 23OV o! 24OV

selecionável com distorção de saída menor do que

2Vo. Deverá possuir conexão de entrada Borne

[F+N+T] / Borne (F+F+F+N+T) e Conexão de Saida

por Borne [F+N+T) e (6] IEC 320 C13 / t+) IEC 320

C19, bem como norma N8R14136. Deverá possuir

Bypass Interno Automático e Manual. Deverá possuir

frequência de saída sincronizada com a rede elétrica

5O/60h2 +/- 3 Hz. Deverá ser no padrão Rack com no

máximo 6 US. O no-break deverá ter autonomia em

carga total de 10 minutos e 35 segundos, e em 5096

de carga 34 minutos e 21 segundos. Se necessário,

poderá ser adicionado até dois módulos de baterias

para atingir a autonomia solicitada que deverá ser

acondicionada em Rack de no máximo 3 US cada

módulo devendo ser no padrão HOT_SWAP, ou seja,

podendo trocá-las sem precisar desligar o

equipamento. A profundidade do No-break bem

como os módulos de Baterias, não poderá ultrapassar

UNID TITAN PRO

RACK 10 KVA
TRIMONO

39.750,00
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ULA SEXTA - DO CONTROLE E D
6.1. Conforme o Decreto Federal na 7892/2013, durante a ügência da ata, os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos produtos oü bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alÍnea "d" do incisq II do caput do art. 65 da Lei ns
8.666. de 1993.
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praücados pelo mercado.
6.3.0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praücados pelo mercado serâo
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará â classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicâção ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentâdos;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
aJ descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estâbelecido pela Administrâçâo,
sem rustificativâ aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeÍveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou
tabelas oficiaÍs e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo

DEPARTAMIIiTO DE LICITAçOES: Avêni.la Brasil n" 2351-I- &irroiârdlln Europa- cEp:7a3oo,000 - Targaá da serra - MT

75CM de profundidade e deverá ser na cor PRETA. As

Baterias deverão ser de chumbo ácido, selada e isenta

de manutenção com vida úül esperada de 3 a 5 anos e

certificadas pelo fabricante do equipamento. Ruido

audível a um metro da superficie da unidade de

55.0dB4. Dissipação Térmica ONLTNE de 7947.08TU /
Hora. Classe de Proteção IP20. Deverá possuir

garantia de 3 anos on site para reparação ou

substituição e de 2 anos para os módulos de bateria.

Em casos de defeitos, se for preciso a remoção do

equipamento para manutenÉo, a empresa deveú

colocar um outro equipamento no local até que o

mesmo seja concertado.

T[1.: (65) 33U-4aOO - email: licttacao@tangaradâse.m.mLgov.br
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todos os elementos pâra fins de graduar a iusta remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a reúsão dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo máximo de 15 fquinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no
processo.
6.11.1. O prazo para análise e )ulgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão contados da data
do protocolo e entrega completa da documentaçâo comprobatória pela contratada. Até a decisão final da
Administração Municipal, o fornecimento do obieto solicitâdo pela área requisitante, deverá ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa inrustificada da beneficiária da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do
prazo estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades Iegalmente estabelecidas.
6.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.
6.13. Na hipótese da beneficiária nâo efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão
Gerenciador, a seu critério poderá cancelal total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6,14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seia conveniente aos interesses da administraçào,
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes dâ revisão dos preços serão publicâdas no Diário Oficial dos
Municípios.

cúusulA sÉTrMA pA REvocAcÂo E po CANGET.AMENTo Do RxcrsTRo DE pRscos
7.1. O FORNECEDOR RIGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio
de processo adminisfafivo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.2. A revogaçáo do seu registro poderá ser:
7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do óRGÂO cERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica

exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e iustificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;
el o FORNECEDOR REGISTRÁDO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as

solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) houver razões de interesse público.

7.3.1.0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contrâditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho do ÓRGÂO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRÂDO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
câso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,
7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÂO GERENCIÂDOR fará o deúdo
apostilâmento na Atâ de Reglstro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de
Íegistro.

USULI\ OITAVA - DÂ Â DE REGISTRO D
8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet rrlyw. tangaradaserra.mLgov,br.

ÂvGrúda Brasll n'2351-N- Bairro jardim Europa- CEP:74.300-000 - Tangaá daSetE- itTDEPÂRTÁMINTO DE LICIT
TEL.| (65) 3311-4800 - emaü: licitacao@rangaradâsêrr..rEtgov.br
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ONA - DAS OBRIGA ESD Ã

DECIMA - DAS OBRIGA D F
10.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRÁDO, dentre outras inerentes ou decorrentes da
presente Contrâtação:
10.1.1, Proüdenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do obieto
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materÍais, insumos, mão de
obra, fÍetes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais
despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECED0R REGISTRAD0.
10.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Âta de Registro de Preços e/ou conEato, relativo ao
obieto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, obieto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as
disposições e especificaçóes do edital da licitaçâo, de acordo com o termo de referência, proposta de
preços apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas
relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na "Nota
de Empenho", com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado;
10,1.5. Proceder à enfega do obieto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos
Anexos II e III, deste Edital;
10.1.6, Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de fornecimento,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigações de natureza
fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do obieto desta licitação.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência,
sem defeitos ott avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçôes
de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as
operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação ügente, sob pena de não
recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garanür a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover,
reconstruir, ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão
de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no
pÍazo deTZ (setenta e duas) horas. contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.1.9.1. Todos os produtos deverão conter prazo de garantia mínlma assegurada pelo fabricante,
contados a partir do recebimento definitivo dos itent sem preiuízo de qualquer política de
garantia adicional oferecida pelo fabricante de seu pleno funcionamento. Essâ garantia deverá
abranger todo e qualquer defeito de fabricação e desempenho dos materiais elétricos, quando
submetidos a uso e conservação normais, com todos os custos decorrentes de substituição de
produtos, por conta da CONTRATADA.

ES: Avênidâ 8râsil n" 23s1-N- Bâirro iardim Europã- CEP:7a.300-000 - Taígaú dâ Serra - MTDIPARTÁUINTO DE
TEL.| (65) 3311-4800 - êEail: licitacao@tangarâdâsêFa.mr.8ov.br

5

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
9.1.3, Emiír pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalização dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de
sanções;
9.1,4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidâs na ata, no instrumento convocatório
e Seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1,6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio
de estudo comparâüvo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrâdos e a aplicaçâo
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.
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10.1.10. Manter, durante a ügência da Ata de Registro de Preços e/ou conEato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do obieto do
contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do CONTRÁTANTE, üsando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execução do obreto do contrato;
10.1.13. Não subcontratar o obieto da presente licitâção, sem o consentimento préüo do
contratante, o qual, caso haia, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se iulgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do obieto deste edital;
10.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao obieto do presente Pregão no Município
de Tangará da Serra-MT, nos prazos e locais designados neste editâl;
10.1.16. Acatar a fiscalizaçâo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas

solicitações atendidas imediatamente;
10.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou pâtrimonial ao
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento obieto da licitação, não sendo
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTR.ATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei ne 8.666/93:
10.1.18. Credenciar iunto ao MunicÍpio de Tangará da Serra-MT funcionário[sJ que atenderá(ão) às

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail
e outros meios de contato para atender às requisiçôes;
10.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

cúUsULÂ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAs coNDIcõE DE FORNECIMENTO. DOS LOCAIS E PRAZO DE
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ENTREGA
11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimaüva de utilização dos produtos, a serem aplicadas
durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver
execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições
emitidas pelo Órgão solicitante.
11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o obieto em estrita conformidade com disposiçôes e

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços
apresentâda.
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá
estâr deüdamente assinadâ e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de
Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração.
11.4. A enEega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretâriâs
interessadas, através de servidores preüamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à

contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado
responsável.
11.4.1. os equipamentos deverão ser entregue com 01 (um) Manual de peças (aplicação e código),
01 (um) Manual de Operação, em vias impresso e em mídia digital, ambos em língua portuguesa,
atualizado conforme a série e versão do bem.
11.4.2. Manual de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de
RESPONSABILIDADE DE GARÁNTIA TOTAL, assistida no local de operação, sem custos de translado
ou estadia dos profissionais.
11.5. A conkatada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máfmo de 15 (quinze) dias úteis,
contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçào
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso não seja efeüvada a entregâ dentro do prazo preüsto, a empresa classificada em segundo
lugar será convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Município, localizado na
Av. Brasil na 2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administração, na presença do
encarregado do Setor, em conformidade com § 8", do artigo 15, da Lei 8-666/93, em dia e horário
comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para aceitar os materiais.
tt.7, Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas
condiçôes de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados
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durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo,
os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não seiam atendidas.
11.8. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da
licitação.
11.9. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos úcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. As ferramentas deverão possuir as garantias mínimas preüstas em lei, contados a partir do seu
recebimento definitivo. Essa garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de fabricação e

desempenho dos materiais, quando submetidos a uso e conservação normais.
11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor
responsável pelo Departamento de Almoxarifado, designado pela Administração Municipal, que deverá
proceder à avaliação de desempenho e âtesto da nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que
não sâtisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolüdo(s), à contÍatada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover,
reconsfruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência
de irregularidades, incorreções, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação que lhe
for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contrâtante, sem o que será convocada a segunda
classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos
20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a
firmar as contratações que dela poderá adür, facultando-se a realização de licitaçâo específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
1t.t4. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de eúdenciar o cumprimento das exigências da ARP - Atâ de
Regisho de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de
verificação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CO DTCÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO
12.1. O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretaria Municipal de Administração, através do
Encarregado do Almoxarifado Central do município, mediante Termo de Constatação e Recebimento
dos produtos, o qual deverá atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua

conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse
recebimento;

b) Definitivamente, em até 03 (Eês) dias úteis, após o recebimento proüsório, mediante, "atesto" na
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação âos termos contratuais e aferição do direito ao
pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas
especificações do objeto, descritas no Termo de Referência fAnexo llJ e obedecerão ao disposto no Art.73,
incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.q 8.666/93, no que lhes for aplicável.
12.3. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital,
devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal
utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne A.O7B/90);
12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Avenida Brasiln"2351-N' Bairo iadim Europa- CEP| 7a3OO-0OO - TanBará da Sera - MT
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13.1.
CONTRÂTANTE à CONTRÁTADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou
acréscimo;
13.2. Os pagâmentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Notâ Fiscal/Fatura,
deüdamente atestada por seryidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidâo
negativa de débitos relativos aos trlbutos federais e à diüda ativa da união e ContÍibuições
Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação iunto ao FGTS e certidão
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (Einta) dias, contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Con[atada, por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada nâ proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente
em que deverá ser efeüvado o crédito.
13,3. Na ocorrência de reieição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
13.4. A ConEatada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscâl/Fatura com CiIPJ idêntico ao
apresentâdo para fins de habilitaÉo no certame e consequentemente lançado no insm.rmento
conEatual.

eúusulA DÉcrMA euÁRrA - DA EtscAlrzAcÃo E GERENCTAMENTo DA coNTRÁTACÃo
14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria Municipal de
Administração e demais Secretarias requisitantes, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666193 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
14.2. Para fiscalização dos produtos fornecidos pela C0NTRATADA, serão designados servidores de cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse Íim, conforme segue:

04) Secretaria de Administração: Fiscal: Christian Herber dos Santos, Suplente: Rafhael Lopes Barbosa.

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos equipamentos,
inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo
com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúüdas que surgirem no decorrer do fornecimento,
dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art 67 da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singulal
omisso ou duvidoso não previsto no editâl e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
não acârrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela Contratada, à autoridade âdministrativâ imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoçâo de medidas convenientes.
14.5, A Conkatada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaçôes,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr e que forem julgados necessários ao
cumprimento do obieto da presente licitação.
14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva do fornecedor contrâtado, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou
de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CIJÍUSULA DÉcIMÂ oUINTA - DAS PENALTDADES
15,1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, Dão
mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo pnazo de até 05 [cinco) anos,
sem preiuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

DEPARTAMENTO DE LICITAçOES: Âvenid. Brasil n"23s1'N- Bairo iardim Europâ- cEPr 78.300-000 - TangaÉ da sem -
TEL.: (65) 3311-4aoo - enail licitacao@râDearadaserra.mtgov.br
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15.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notÍficação, sem prejuízo das responsabilidades penal e
ciüI, aplicâr, as seguintes sançôes:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multâ de 0,50lo (zero ürgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injusüficado no fornecimento,
sobre o valor da contratação em atraso;
lll) multa comPensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto
deste Pregâo, calculadâ sobre o valor remanescente do contrato;
ly) multa de O,So/o (zero úrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
cláusula ou obrigação preüstâ no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratânte (via internet, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;
v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conEatar com a Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VU) após o 20e (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à
adiudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Íiscal/fatura para pagamento do obieto
do Edital, sem preiuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inâdimplência da ConEatada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediatâ rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, Xt, da Lei Federal ns A.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar
outra medida legal para fornecimento dos equipamentos ora contratâdos;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular pÍocesso administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departãmento Financeiro da Contratânte, por ocâsião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei f 10.+0612002 (Código Civil);
XJ) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
üncendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitâr a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a
importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela ConEatada, do comunicado formal da decisão definitiva dê aplicação da
penalidade, sem preiuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritâs poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infuação;
XJII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1oolo (dez por cento) do
valor da contratação;
XIV) Nenhuma Parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.
XU A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máimo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada iudicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
ouFa e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93, €om
suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garântido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
manifestação e posterior dêcisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
15.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua
aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuâis perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.
15.4. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
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atribuição desta instituiçâo e do previsto no art 7e da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
15.4.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do
fornecimento.
15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICÂF ou no Cedastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de
ficar impedida de licitâÍ e contÍatar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
preiuÍzo das multâs previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLAUSULA DECI SEXTA - DA ADESÂO À ITI OE NEGISTRO DE PRECOS
16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro
de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante préüa autorização da
Secretaria Municipal de Administraçâo.
16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Tangará da Serra e órgãos
participantes.
16.3. O quantitâtivo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de regislÍo de preços para o município de Tangará da
Serra e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.4, O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de
Administraçâo, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos:

1. que exista disponibilidade do item solicitado;
2. que instrua o pedido através de oficio, com as informações necessárias de acordo com a legislação

ügente;

16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea "b", além das exigências constantes para o processo
de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações:

a) número da ata e seu obieto;
b) quantidadecontratada;
c) iustificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesâo à ata de registro de preço, para

possíveis contatos;
e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata;
D carta de concordância do fornecedor do equipamento ou prestador do serviço;
g) iustificativa da vantaiosidade;

16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente
após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão.
16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura MunicÍpal de Tangará
da Serra, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao(atan erra.mt.sov.br ou
pelo endereço Avenida Brasil ns 2.351-N, Bairro lardim Europa, telefones: (65) 3311-4820 fi3fl-4A09.
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CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs DIsPosIcÕEs GERAIS
17.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação, apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRÂDO no pregâo
farão pafte desta Ata de Registro de Preços.
L7.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.q 70.520/ZOOZ, do
Decreto n.e 258/2O03 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie.
17.2.1. As partes ficâm, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterâções que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawatura de
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçâo
financeira.

(
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cúUsUIÁ DÉCIMA oITAvA - Do FORO
18-1. Pâra dirimir, na esfera iudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca de Tangará da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, aiustado, foi Iawada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, ê assinada em 03 (úês) vias, de igual teor e forma, pelos signâtários
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma üa no Departâmento
de Licitação.

Tangará da Serra-MT,06 de Abril de 2021.

/i
DA GUIA E UZ

l*natumnoOngtal
FORNECEDOR REGISTRADO
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